




















































































































































MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ
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PARECER JURíOICO
Ementa: Falhas apontadas na elaboração do Edital de
Pregão Presencial no9/20í9. Configurada causa de
nulidade de procedimento licitatório.

É solicitado parecer a cerca de falhas apontadas na
elaboração do Edital Pregão Presencial nog/2019, o qual está eivado de ilegalidades,
tendo sido constada pela Administração Municipal e comunicada a divisão de licitação
em data de 29 de março de 2019, em que aponta falhas nas especrficações dos itens
a serem adquiridos na licitação, afirmando ao final que pode ocasionar prejuízo a
administração municipal.

Diante da análise de todo o procedimento, incluindo as
razões do comunicado, pode-se concluir que ficou demonstrado, que a falha
apresentada no edital, gera impropriedades na obtenção da proposta mais vantajosa
para a administração culminando por macular o presente certame.

Desta forma, demonstrada está a inviabilidade do
prosseguimento do processo licitatório em comento, tornando impossível fazer um
julgamento com a segurança e com a seriedade que o procedimento licitatório

necessita, sendo assim imprescindível a sua anulação.

É o relatório

O artigo 49, da Lei n"8666/93, consagrou, com alguma

especialidade, posição pacifica acerca do controle dos atos administrativos. Então

vejamos:
Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do

procedimento somente poderá revogar a licitação por

razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado' peftinente e

suficiente para iustificar tal conduta, devendo anulá-la por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

§ 1" A anulação do procedimento licitatório por motivo de

itegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o

dlçosÍo no parágrafo Único do art. 59 desta Lei.

§ 20 A nutidade do procedimento licitatÓrio induz à do

contrato, ressalvado o disposÍo no parágrafo único do aft'

59 desta Lei.
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§ 30 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica
assegurado o contraditóio e a ampla defesa.

§ 40 O disposÍo neste arÍigo e seus parágrafos aplica-se
aos aÍos do procedímento de dispensa e de
inex igib i I idade de I icitação. "

Como previsto no artigo em questão, a autoridade pública
deverá anular o procedimento licitatório por ilegalidade. O ato administrativo quando
realizado em discordância com o preceito legal é viciado, defeituoso, devendo assim,
ser anulado.

Neste caso não há margem para a Administração
deliberar sobre o atendimento ao interesse público; a mera quebra de premissa da lei

ocasiona o vício, sendo passível de anulação, suscitada de ofício pela autoridade ou
por terceiros interessados.

O controle que a administração exerce sobre os seus
atos caracteriza o princípio administrativo da autotutela administrativa. Esse princípio

foi firmado legalmente por duas súmulas que veremos adiante.

Ve.iamos o que diz a Súmula 473 do STF:

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando

eivados de vícios que os tomam ilegais, porque deles não
se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de

conveniência ou oportunidade, respeitados os dlrelÍos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a

apreciação iudicial".

Já a Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal dispõe: 'A

administração pode declarar a nulidade dos seus próprios atos".

Essas súmulas estabeleceram que a Administração

poderá revogar, por motivo de interesse público, ou anular, em caso de ilegalidade,

seus atos.
Para Marçal Justen Filhol, Já é tradicional a asserção de

que anulação e revogação do ato administrativo não se confundem. A anulação

corresponde ao reconhecimento pela própria Administração do vício do ato

administrativo, desfazendo-o e a seus efeitos (acaso existentes). Já a revogação

consistente no desfazimento do ato porque reputado inconveniente e inadequado à

satisfaçâo do interesse Público.

I Marçal Justen Filho, Comentáríos à lei de licitações e contratos administrativos, Sâo

F
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Paulo:Dialetica, 9" Ed. 2002. P. 438
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A despeito das discussões isoladas até então
encontradas, a opinião firmada por Marçal Justen Filho é a de que:

Essas ponderagões conduzem a admitír a possibilidade
de decrsões dlsÍrnÍas para supoftes fáticos semelhantes, em face de circunstâncias
diferenciadas. Determinar se o ato é invalido não é atividade que se desenvolva
exclusivamente no plano lógicoieorico. Deve tomar em vista os yalores relacionados
ao caso concreto e a solução mais conforme aos princípios jurídicos aplicáveis".

Por outro lado e corroborando com todo o exposto, o
ilustre doutrinador José Cretella JúnioÉ, leciona que "pelo princípio da autotutela
administrativa, quem tem competência para gerar o ato, ou seu superior hierárquico,
tem o poder-dever de anulá-lo, se houver vícios que os tornem ilegais".

No caso em questão foi observado que o termo dê
reÍerência está omisso e apresenta falhas em sua elaboração, podendo causar danos
ineparáveis para a administração pública. Vejamos o que o Decreto Federal
n"3555/2000, que regulamenta o pregão diz sobre o termo de referência e a definição
do objeto a ser licitado:

\ft. e A fase preparatória do pregão observará as
seguintes regras:

l- a definição do objeto deverá ser precisa,

suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas irrelevantes ou desnecessárias, Iimitem ou

frustrem a competição ou a realização do fornecimento,

devendo estar refletida no termo de referência;
Il - o termo de referência é o documento que deverá

conter elementos capazes de propiciar a avaliação do

cusÍo pela Administraçáo, diante de orçamento

detalhado, considerando os preços praticados no

mercado, a definiçáo dos métodos, a estratégia de

suprimento e o prazo de execução do contrato;

Como se verifica o termo de referência do presente

certame não segue as normas orientadoras para sua elaboração, deixando falhas e

lacunas que podem frustrar o caráter competitivo do certame ou causas danos à

administraçáo pública, por não estar bem definidas.

Por todas as lições aqui colacionadas, claro está que a

Administração Pública não pode se desvencilhar dos princípios que regem a sua

atuaçáo, principalmente no campo das contrataçôes públicas onde se deve buscar

sempre o interesse coletivo, obedecendo os princípios previstos no art. 37 da

']Júnior, Josê Cretella, Das ticitações Públicas - Comentários à Lei Federal no 8 666, de 21 de

junho de í993 - Rio de Janeiro: Forense,2001. pá9. 305
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oíRoto h

Constituição Federal e no art. 30 da lei 8.666/93, devendo, portanto, anular o
procedimento licitatório ante a existência de vício insanável.

Assim, concluímos pela declaração de nulidade do
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial no9/2019, corrigindo o ato
eivado de vício que iria inviabilizar a seleção da contratada dentro dos ditames legais.

É o parecer, s.m.1.

Perobal/PR, 29 de março de 2019
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DECRETO No 030/2019
Declara a nulidade do Procedimento Ltcitatório pregão
Presencial No 09/2019 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legats,

CONSIDERANDO, a existência de falhas na elaboraÇão do Edital do
Pregão Presencial no 09/201 9-(PMP);

CONSIDERANDO, que tais falhas foram constatadas pela
Administraçâo Pública, comprometendo todo o sucesso do certame;

CONSIDERANDO, o Parecer Jurídico que recomenda a anulaçáo de
todo o Processo do Pregão Presencial n" 09/2019-(PtVP);

CONSIDERANOO, a faculdade da Administraçáo Pública de corrigir
os próprios atos, quando eivados de ilegalidade, e o teor da Súmula 473 do Supremo
Tribunal Federal que reza: 'A Administração pode anular os seus próprios atos,
quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos
( . );"

CONSIDERANDO, o teor do art 49 "caput" da lei 8666/93 e suas
alteraçôes;

CONSIDERANDO, que a nulidade do procedimento licitatório Pregão
Presencial no 09/2019 - (PMP), por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar, conÍorme reza o §10 do an. 49 da lei 8666/93 e suas alterações;

DECRETA:

Art. 1o. Fica declarado nulo o procedimento llcitatório Pregão

Presencial n" 09/2019-(PMP), por não ter atendido ao principio da legalidade.

Art. 20 - Fica autorizado o Departamento solicitante tomar as

providências cabÍveis para que se proceda à elaboração de novo certame licitatório.

AÉ. 3o.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,

aos 29 de março de 20í 9

ALM DE ALMEIDA
Prefe o Municipal
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RELATÓR|o DE EolrAts BAlxADos - cANcELADo - pREGÃo pRESENctAL N.o0o9-2019 - coM corA PARA
PARTICIPAçÃO DE ME/EPP/MEI . CONTRATAçÃO DE EMPRESAS PARA A AQUISIÇÀo oE EQUIPAMENTo E

MATERIAL PERMANENTE OESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SA

§i D§

RA \.i

Data do
Download C.N.P.J Nomê / Razão Social E-mail

28t03t2019 74.1 60.490/0001 -
'16:36:51 20

valmil licita0l @valmil.com.br

28t 03t201 I 07.299.558/0001 -
16:07:47 69

F.P GARALUZ - IVE papiroscm@gmail.com

28103t?019 07.299.558/000í -
16:07:40 69

F P GARALUZ - [,4E papiroscm@gmail.com

IJJ
ü

Í: S Í nefoe

|.
(43) 3158-0070

(44) 3016-2725

(44) 3O16-2725

28103t2019 07.299.558/000 1 -
16:07:11 69

27 t03t20 19 46.563.938/0001 -
10:44.45 10

F.P GARALUZ - l\,4E papiroscm@gmait.com

canon medical
systems do brasil

canon medical
systems do brasil

ANELISE RUIZ
LOPES

lVlC l\iIEDICALL
PRODUÍOS N,4EDICO

HOSPITALARES
EIRELI I\,4E

2710312019 't8.012.406i 0001- cARNEVAU &
16:49:30 50 KLITZKE LTDA - EPP

27 t03t2019 '18.012.40ô/0001- CARNEVALI &
16:48:59 50 KLITZKE LTDA - EPP

(44) 3016-2725

ckequ ipamentos @g ma il. com (44) 3645-3323

ckequipamentos@gmail.com (44j 3645-3323

concorrencia@br. medical.canon (11)4134-0053

concoÍrencia@br.medical.canon (11)4134-0053

TMCPAPELARIAÊtNFORMATtCA@GMAtL.CON,4 (44) 3056-s1 01

contato@mcmedicâll.com.br (44) 3624-68't7

contato@mcmedicall.com.br \44) 3624-6817

ubimed.licitacao@hotmail.com (44) 3543-4495

MC MEDICALL
25 I 03 I 20 1 9 27 .33Q.244 I 000 1 - PRODUTOS À,4 E D I C O

11:13:34 99 HOSPITALARES
EIRELI ME

MC MEDICALL
25 I 03 120 1 9 27 .330.244 I 000 1 - PRODUTOS t\4 E D rCO

11:13:'16 99 HOSPITALARES -
EIRELI . IlIE

27 1031201 I 46.s63.938/0001 -
10:43:40 10

27t03t2019
1 0:3'1 :37

25t03t2019 27.330.244t000't -
11:13:50 99

25t03t2019
09:10:18

,5t03t2019

- 
09:08:00

25t0312019
09.Q7:32

25t0312019
09:05:46

25103t2019
09:03:40

22103t2019
17:47:56

22103t2019
17:38:58

Íarmacia.mcmedlcall@hotmail.com (44) 3624-6817

Douglas Alves
Guilherme

douglasagu ilherme@outlook.com

Douglas Alves
Guilherme

douglasaguilherme@outlook.com

Douglas Alves
Guilherme

douglasaguilherme@outlook.com

Douglas Alves
Guilherme

d oug la sag u ilherm e @ou tlook.com

Douglas Alves
Guilherme

douglasaguilherme@outlook.com

ANELISE RUIZ
LOPES

TvcpApELARIAEtNFORMAÍrCA@GMAtL.COM (44) 3056-51 01

ANELISE RU IZ
LOPES

UBIIV]ÊD
DISTRIBUIDORA
MEDICO
HOSPITALAR EIRELI
EPP

22103t2019 18 161 .599/0001-
11:07.42 QQ

UBIMED
DISÍRIBUIDORA
MEDICO
HOSPITALAR EIRELI
EPP

ubimed.licitacao@hotmail.com \44) 3543-4455

22t0312019 1 8. 1 6'1.599/0001 -
'11 :08:15 00

MCpAPELARIAETNFORMATTCA@GrMAlL.ÇOM (44) 3056-51 01



22103t2019 1 8.161.599/0001-
11:06:56 00

2110312019 10.821.798/0001-
15:26:06 96

21 t03t2019 1 0.821.798/0001 -
15.23:29 96

UBIIVED
DISTRIBU IDORA
MEDICO
HOSPITALAR EIRELI
EPP

Essencial - Comércio
de Produtos Í\,4édico e
Hospitalarês Ltda

Essencial - Comércio
de Produtos [/édico e
Hosprtalares i-tda

Essenc al - Cornérc o
de Produtos lv1édico e
Hospitalares Llda

Essencial - Comércio
de Produtos Médico e
Hospitalares Ltda

FRAW
DISTRIBUIDORA
EIRELI EPP

ubimed.licitacao@hotmail.com FLS

.06 A

) 3543-4495

o- 0w-
2210312019 1 0.821.798/0001 -

09:33:20 96 essencial@essencialhospitalar.co m

essencial@essencialhospitalar.com

essencia l@esse ncialhosp ita la r. com

essencial@essencialhospitalar.com

tiagoronq u i@ hotma il.com

tÀRA (43) 3375-3344

(43) 3375-3344

(43) 3375-3344

(43) 3375-3344

(44\ 3427-1367

(44) 3427 -1367

(17) 3512-47 40

(17) 3s12-47 40

(44\ 3226-1426

(41) 3028-2375

(41) 3028-2375

(41) 3028-2375

(44) 2020-0822

21 t03t2019 1 0.821.798/0001 -
15:20:30 96

20 t0312019 7 6.51 2.821 I 000 1 -
18:45:Q7 79

?0t03t2019 09.391.1 02/0001 -
10:25:15 50

JV
2010312019 10.359.27510001- EMPREENDIMENTOS

15:21:49 70 LTDA-ME
INFOCENTER

JV
20 10312019 1 0.359.27510001 - EI,4PREEND|M ENTOS

'15:17:22 70 LTDA-N/E
INFOCENTER

LUCADEIVA TRADE
INDUSTRIA E
COIVIERCIO- EIRELI

contato@infocenterportorico.com.br

contato@inÍocenterportoÍico.com.br

licitacao05@lucadema.com.br

licitacao05@lucadema.com.br

elaine@tectoner.com.br

20103120't9 09.39'1. 1 02/000 1 -
10:22'.35 5Q

20103t2019 09.391.1 0210001 -
10:19:35 50

-Í9/03/20'1 I 01.027.088/0001 -
14:54:59 06

LUCADEIVA TRADE
INDUSTRIA E
COI\,4ERCIO. EIRELI

LUCADEI\4A TRADE
INDUSTRIA E
COMERCIO- EIRELI

licitacao0S@lucadêma.com.br \17) 35124740

19103120't9 31.53'1.928/0001 -
18:08:43 26

CirúrgicaPaiçandu cirurgicapaicandu.vendas@hotmail.com (44) 3037-3031

19t03t2019 31.531.928/0001-
18:05:53 26

CirúrgicâPaiÇandu cirurgicapaicandu.vendas@hotmail.com (44) 3037-3031

TECTONER
RECARGA DE
TONER LTOA

19tQ3t2Q19 06.21 3.683/0001 -
13:37.48 41

SIEG - APOIO
ADMINISTRATIVO
EIRELI

edital@sreg-ad corn.br

1 8/03/201 9 00.656.468/0001 -
17:35:05 39

Soma PR Comércio de
Produtos Hospitalares licita5.pr@somahospitalaÍ.com.br
Llda

1 8/03/201 9 00.656.468/0001 -
17:34:18 39

Soma PR Comércio de
Produtos Hospitalares licitaS.pr@somâhospitalâr.com.br
Ltda

I I t03t20 19 00.656.468/000 1 -
17:33:03 39

Soma PR Comércio de
Produtos Hospitalares licitaS.pr@somahospitalar.com.br
Ltda

18t03t201
17:27:2

92
50

8.289.799/0001-
5

SOS DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS PARA topsêrvicos.licitacâo@gmail.com
SAUDE EIRELI

SOS DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS PARA topservicos.licrtacao@gmail.com
SAÚDE EIRELI

18t03t2019 28.289.799i0001-
17:27:04 05 \44) 2020-0822



1 8/03/201 9 28.289.799/0001 -
17:26:34 05

ERICSON
18/03/2019 27 .054.673t0001- POLZONOFF RUIZ

17:14.12 80 IGLUAR AR
CON DICIONADO

18103t2019 02.765.62410001 - PODIUT\4
15:3'1:59 25 INFORMATICA LTDA

18/03t2019 27 .7 89 .446t0001 -
í 1 :35:25 01

SOS DISTRIBUIDORA topservicos.lrcrtacao@gmail.com
DE PRODUTOS PARA
SAÚDE EIRELI

suporte6@sracomsistemas.com. br

Ácu rA

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOSE auxfinanceiÍo.aguia@gmail.com
SUPRIIMÉNTOS
EIRELI - I\i]E

RU tZE R tCSO N @OU ÍLOOK

(44|, 2020-0822

44) 9770-7929

(44) 3622-2225

(44) 3038-1025

\44) 3629-2123

(44) 3621-9191

(44) 3621-9191

1810312019 03.858.72010001- lnfolab Computadores
09:23:10 80 Ltda

infolablicita@gmail.com

1 8/03/201 9 09.204. 1 27 10001 - POLLO HOSPITALAR
08:40:59 05 LTDA

contato.pollohospitalar@gmail.com

1 8/03/201 9 09.204.127 t0001 - POLLO HOSPITALAR
08:39:46 05 LTDA

coniato.pollohospitalar@gmail.com

FLB
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Exemplos

Lrxo Eletrônico

Caixa de Êntradã

Paslas

Caixa de Entrada

Lrxo Êlekôni.o

Rascunhos .a

Itens Enviados

lrens Exclu d 2l
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GRlrtoN 2018
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INSTALADOR (I .

Precos lúédio!
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TCE ÍP 02 2018

CANCELAMENTO PRTGAO PRESENCIAL N'OO9/2019 PMP PEROBAL
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do(ill.r!r!ul,lereal",lir).r.!.flr5'ied(1i.à.Ês,er.n,i,,jpf:rh.sp,ratà,(.r,!r11].ooRo.qur,
CONrÁio'dlNÊOi ENTiRPORIORICC aOfI 8R r'( t.rlàot5i1i.htrtr,re rr :.fl, bÍ
(r!r9,(àpêrcafd! !.i,ci,I(ri)on rl(o n etJôe(lore(ro,reriuar rj l(ila5 priqrsôÍnahosp,talâ. coh bÍ:
lopservr(ós l,(rt..!o,.ta,rá l!órn F'.TtZERtCSONiOOUTLOOx arji.t !u po rle6O) racoms s temâs..om bí,
ê!!lnan.êrôrq!,.riiL.rrrLl.ônr Àade6o. Ol'ver(r (oniato p.lôhôlp talar(dgnra,i(onr ^

A Comissão Permanentê de Licitação Perobal, vem por meio deste inlormar a todos os interessados que o
Pregão Presencial n.s009/2019 foi CANCELADO. Mãiores anformaçõe5 no site: !4{slp€IgseLplgqlb1 link:
Licitações.

Att,
Comissão Permanente de Licitação Perobal
Fonei (44)3625-8300 ràmal 8310

I,

oírce 365 .o,i)

Outlook

=,



TCEPR

Detalhes processo lr{:itatório

l

I,lUNICIPIÔ DE PÉRO8AL

)019

Pregà.,

tl

Iílôrmaçóes Gerã is

Sim

Sm

Não

Não

' Rê<o.303 provê,,ieÍ,1ês de or!àn,smos inte.nàcionàis/múltilàteràis de (radito
r \1 I lra raa 

"i

Descricào ResLJnltdà cjo Objeto' aqursição ne eouroanr.nt(r e mntÊ, ã perlllanente destruaj,-, ij., F,rnd/r tlLrn(!pal

\-/' de saúde de Perobai rí,ivé! dâ propilsla 09223.19500011i§i,,ril |.lrnrsté o Jü

I sur,o"

,nexrqrl'riladade'

f'lr)dôlidade'

I Fúmd de Avàliêo
I

i ootaç;o orçâmentáíài
!

I Preço máx,mo/Rer€:én:rn ce preço -

I R$'

I Datà de Lanlrnrcnkr co Êd;lal

Dêtà dà aberrJ!. na. Propostas

I

iNovA Data oa abenlra las ílÍopostas

Dôtô de Lançnnrenk, Co Edjtal

Data da Atledurâ aas Propostas

Ha lters rv.llrsrv.)s irari LPÍi'r'1f)

Há cota d€ pôrtrcrpdçâo pàrà EPPi14Ell

Íràta'se de obra com exigência ce sub.onlraÍaçàír Íie FPP/IIE?

Há prioridãde parô aquislções de nltroenlDíesas ri)E()n3rí o'-r lo.ar3)

L

cPf: 583Es55980 !.t, .l
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Imprensa Nacional - recibo de recebimc.nto de oficio

i lmorimir Recibo

Presidêncra da República
lmprênsa Nactonal q Aü4

Página I de I

Página Principal

\i D€

FLS
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Envio Eletrôn ico de Materias
Comprovante de Recebimento

É.
G

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitaçâo de publicaçâo de
materias com as seguintes característrcasl

R A\T

Data de envio: 29/03/20L9 14 i 14:06
Origemr PREFEITURA 14UNICIPAL DE PEROBAL
Operador: ELIANA RODRIGUES VIEIRA
Olíciot 52397 47
Oata prevista de publicaçãor 0210412019
Locãl de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento; Boleto

As materias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de materias nos lornais Oíiciais.

Matérias
Sequencia I Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11570839 010- DECRETO DOU. rtf ddB11641a5fcd2df
OÍafe277b12.967 2

11,00 R$ 363,44

Total da matéria 11,00 R$ 363,44
TOTAL DO OFICIO 11,O0 R$ 363,44

https://incom.in. gov.br/recibo.do? idol - 52397 47 29t0312019

7808



{ Nova mensaqem

Exemplos

Lrxo Eletrôni(o

Caixa de EntÍada

Adicionar aos fa .

Paslas

Caixa de Entrada

Lixo Eletrônr(c

Rascunhos l. -j

Itens Envrados

Itens Excluídos 27

coNcuRso 2017

GRIFFON 2018

Hrstórico de Co. .

INSTALADOR KI

PÍeços Médios

íeadequaçào de.

RODOVIARIA

Taah

TCE TP 02-2018

I) P",qul'.r, E ,.]

6 rrriurr Ê AÍqlrvo íVorto § trro Étetrónrco , çí limpar ú Mover para .,

g

,.

i) Responíer

Devoluo de matria

,|

devolu.ao(Din qov bl 5<5)

A lmprensa Na.ronal inloÍma a devoluo da ínatria contida no sequencial 11570839, do ofcio 5239747

Motivo: A publ.açào de decretos m!rni(rpais no DOU não é amparada pelo Dêcreto 9215/2017 e pela

Portaria lN 283/2018 e só o(orrerá mediante apresentação de outra fundamentação legal (art 44, da

Port no 281/18). A maréria deveÍá ser reenv ada como AV|SO D[ ANULAçÃO OU DE REVOGAçÃO,

tornando público a ôn!lação do Pregão

' Esta uma mensagern autorntrca e no deve sêr respondida Em (aso de dvidas ou questionamentos

entre eÍn contato pêlo lêlefone da Centíal de Alendrmento (61) 3441-9450.

OfÍrcê 165 (o")

Oullook

FLS,

ú47



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

lmprimir Recibo

Página I de I

Página PÍincipal

FLS

RA\t

Pres dência da Repúb ca
lmprensa Naclonal A,V 4

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

7808

É.
o.

Data de envio: 02/04/201,9 08:08:43
Origemt PREFEITURA Í\4UNICIPAL DE PEROBAL
Operador ELIANA RODRIGUES VIEIRA
Ofícior 5243336
Data prevista de publicação: 03104/2079
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no OfÍcio
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos lornais Oficiais.
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§
É,
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A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicrtação de publicaçâo de
materias com as seguintes caracteristicasl

Matérias
Sequencial Arquivo(s ) MD5 Tamanho (cm)

11577267 010- AVISO ANULAÇAO DOU.rtf 1495 L c7bc6690a 3a
3e7e 10f751accefb 11,00 R$ 363,44

Total da matêria 11/00 R$ 363,44
TOTAL DO OFICIO 11,00 R$ 363,44
CREDITOS UTILIZADOS R$ 363,44

R$ 0,ooTOTAL A PAGAR

https://incom.in.gov.br/recibo.do'lido1" 52'13I I6

/áw

valor

02t0412019



Dl:\tlto OI'l(lI \1, I) \ t \l \o. secao :

Âvt5o ff nETtÍrcaçÀo

Âêtí.. i. ô anero r. tor. 01. rem 01, pianrthâ orça''tnrâaà do :ote 01.êferenr. .o 
^v,rc 

dê r,ntà<ão oà ToMAoÂ DÉ pREços N. oor2oig o,uM q," rer po,ôuero conÜ.r.çào d. ehpr.)..sp..àrracô k àmr{(áó.t. c.Íro rd--àüond
lnÍànt ' Mlid ni! feíerà \.nroi. LEm .ôno ,.íorhd d. t(tvt. Mq^ ! o4 ÂldrE DÕr.n. .
do Cê.t.o d. avê.tor D.íci 6ub€^ delia muÁ'c'p.t'dàde . pLetrCAOe. Na a,Â ti/,03/2o19
pâCina 49 no O,á.o on.,al da lJn,iô NôvA D.la aê Àbê{rÍ. 23

Manale,.\à 2 .i( Jrrr .r, .l l

PRI:EITURA MUNICIPÂI DE MAR ÂLV^

avtso 0a uorÂçÁo
pnrcÀo pirstírctÂ! rr 38/2019

Pcêr3o Adm'aBrâtva ne 6312019
Pãrà P. opàíào Êrcurva de M'cÍo !mpre5r5 Êmp.êsar
Mic.@mor..^dêdoi nd,vin!àl

Aqu içâo dà Píôdutot Aim..ti.ros € L moerã dêí'n:d l :.! D,sêô!
Departàmenloi ê 5ê.rêtàrlar deÍ! Munrc pà ldàde,
Íenaíàm derno! 

^à 
Lilr,hô [(làçâo, p.ló MenôÍ PÍeçô Pcr rêm Obrê^ç5o dô Edral

Prêíe'turà Mohcipai ce Maíalvâ Ruâ Sànr. Éítê.,à. 6aO [ra'L,vi ri, ;]erêb,me4ro dàtpropóst.s.té o da 16 dê ãbri dê 1019 are àr 16h00m,n Abe^!,a rà, pí.ponàs dà t7
d. ôb.il d. 2019 ài 09h00m,^ rnlormàçê§ i4.) jrl/ gr/t (vo?] ôu
coôpÍ.s@màíàlvà eÍ sÕv br

AVI9O DE LICITAçÁO
TOMÁoÂ nE pRaçO5 Ne 6/2019

dD ài 1.1 10 horàr Mâ orês
\r€ *ww 3tàlp' Bov br ou pêto ê.m.rl trítàc.o@ôissa prgovbr

M 5ràl . ,n, 29 dê ftrlço de 2ot9
l-1rLÂRro raao wrrrERs ,D§

PREITITURA MUNICIPAT DE PAIçÂNDU

avrso D6 pnoRRo6açÂo
roMÂoa DE PR8çO |,le 1/2019

rô, rr:,írêa. d.
L

Âvrso o€ HoMoroGAçÁo
Pnr6Ào ELrÍRoNro N! r/20r9 PMM

Píocesso Adn r í,aryo ôe 002/2019 lrc
'IIPO Mêno, prÊço un taío do item

A PÍê3ôéh/PMM to,nà públ(o o Í€rurràd. de úEàm.dr..lJ1 r,.poràj
,Íêao5 reierênrê âo P.êsáô Életrôô(ô nt 00I/1019 tMM,r!r..hrr.riaqúr.ào
Equ'pam€ntor pâri ô D€pà(àmênrô dé Sàúde À, emp,esii 1,ibr rirÀi \ào

Á êfrprê5a PR€G\r!f8 !ÍDA- ôlchrá 
^o 

CNPrlMi s.b L .ir ll4 445/0061 6I.
Enc.doÍ. dor n.^r 01, oeíôr.ndo ô válô, rolâr le nS 23se0ca lvnlê e ono fr'
oiroc.ntos . rcv.nta Íêac)

Â.ôpÍ.3, QUIC|(BIJM E<OMMÊRCW EIF€[! ,.( rà i( {NPrtrE rob ô n'
30 323.616/0001 64, v..cedorà dô lêú 02, pê,1ârê^dn . ;ârú, t.rà dê ;tt 4A2Soo
lquôtÍo m,loitc.nlo! € vlnt€ € c.co rÊaúl

Maímêie r.. 20 Jc mà(. üe ,nlt
)Â M R DARar 50MES r)À ÂO'Á

Àvrso o€ RErfl(a(Ào

N.i oublLcàÇ@s dô dia 07 d. màÍço no loÍndl dê 3êh:àD cr8,rà 17 ê .o c,áío
oíd.rdo Mun'.'Do íe MáÍúêtêro, Êi3'^à 0r ê ro.ia Aer Paran. prB-,à jo ..c.'â 0a
dê ma(o d. l0l9 no 9laío Oficiôl do pàÍ.n:, Com€Íc'ô. :.drr, a ê !.,!;o\ pâÉnà l7 €
oa,,o o'.à d. J.,io 5.§ão 3. B8,ná I'a ônd. ç e

Ávr5o 0t NcMoLo6açÂo
tD,rÀr rptcÃO prltt!Í.a- Ne 00),'.1: !rl
oco.ts9, alM \ 5rnÂÍ vo \t 001 lnl9 -
MOoAL DADÉ Âe3 stro de Preço3
rrPo M€^ô, ô'ê.. uâ G'!o d! 

'.'níRÀçÃ'À'v'\'
n' 2ó 411913,'ô001.r): vênred.,â no lot. 0l .os r.nr 1. : : l:
66,61, 12 . 1t peíí.:.ndo o vâoÍ tol.l d. RS l116;50

Âv 50 Dt HoMoLoGA(Ào
ED,rA- pRtGÀO PqtÍNCrA. N0 oO./211c :'LLS{. rÀ-:\ tr'
eRocEt5o aoMr\ q iÂI vo tr oot /.).rr9. '

MOoAL 040É RêC6iro de Preçoj
IrPo' M. u, .rE.ô un láno do (e'n
A.nD'.!à ÀovÀ clRÂ(Ào ar MEN] r' lDô ,. 

'n 24411938/0001.62, ven.€doía 
^ô 

lôt. 01 nos Llens 3l. D) 7\' t) 1-1 4.-. \7 6a 66

67,71ê 74 p.llr&^do. valoí lor.l d. RS -)9759,50 lerte
.e!*^tà . nov. l.a6 . c,naÚenlã .ê.t.vorl

p,e!à ê!p.ca ,.da êfr c.nnÍuçrio §\
ràrdn, Cânrdô tr.2! e 3, paí.,

.dú.PR 1r dê:bÍ dê zorc

avrso ot HoMotocÀçÁo t ÂoluDrcÁçÀo
coNcoRraNoa Ne r/20r9

Í r.rê9r re l -la/:al3
d,a PÍaqlaía, tíàdo do Paianá, ôo vtô d. suã5

ar,n\ç.+! .sô( € redera nr 3666/1993, quê i^srnu á modàldad.
..'8àdênrô dà! o.oponaJ

2. r3 CO\COPqÊí\.rÂ \ r 0t/.0r9 q.. t.á oo,
.hrpro i.,j1,r'tr(á. rp Érpr.!à r.,à pâv,m..ràçio de e,.s uÍbônô! êm cAUq
lú otl !r' I M3.edo, 

'ncDLÂdór€"rr r.;3iô !:;.',rbLrJ\ rera pa,sB6ho ê !ô.númD,
rôâ'r?àç;. re r'à.t.Ú. te,v!çor d!e,t r d,ênr3êh. .n!.'or rêcnoloBicor. plà..s d€
:ô!nvô:rsã,);i!! r,. \.íú niàr v'às R!à Àíac.,u. F!, B.leh. nuã curàb,i, A!. Fôrlll.r.,
núâ rôào pere À,. Mô:êo Rra Manàur e Rúa ,orlo aleEÍê, HOMOLOGO o..r.ndo
eídÉíü [ciàrüí{, àdrud'.rndo re! ,esukàdo à .mpr.r. t a ÍaNcx & clÀ ITOA, coú

:132 P Màía crôÍa, alúram. Tàm.nd.ÍélPR,
roh ii 13 :17 oO2,/OOO1 02. ra8'ôd. ve^cedô'â, pelo vãlor d. Rs

,' 017 96a 4n ,o! ' 
ri rhi!$ \r,Í!iroe e Ce?êí.te m'l novec

q!ar.|\à ê !U.i'. t.nl3,ol)

P,âqrá,.. : de ab,! de lo19
MAR'LI5 MAUR CIC DE 5CUZÀ TESSEROLU

PRTFEIÍURA MUNICIPÁI DE PONTA GROSSA

avrso rÉ ucíÀçÀo
PftrcÀo ELE RôNrco í{. 2al2019

I tundâ(;ô MunÉLpa dê 5àude de poúa GrolralPR Íêàllrará no d. 16 d. abfl
de J019. p,r3;o Êê!ó.tro n! c),1/2019 arave, dá Sora de Lrcrràçõ* e Leiôes

'çáo dP eq. pônê.ror oe p,ote\;o,ndv,6"à vàor
Mà!úr qSr':.: vôi Jo'4.!ôê.)c,roro'_..'oãrodr Lzhoor1ás l3h00h- nà

, --u pro rê àto.e l!:) l:20 tooo (ràmál 1rr7) ou âhdà àk.vé! do link
htr.,';á.r* .trr.r,c rsà Dí 3.! trlrrnra.cee

ÂNGÉLA POIIIPIU
Pír,..nt€ dâ tund.(ào

avrso ot LrcrÍaçÃo
PRÉ6ÁO ÉrETÀóÀltCO Nr 25/2019

re sd-oe dp eodá c o$à/oq ,eáI,?ãra 
^o 

dà 17 oe
àr'.'.r dá 3o' " Ê' -. tcçõ.r . !ê'róer

" 'rà.oór 2'lto JàÔ'vàrro FS

a..kàro dê iêpâíc fr 0352
dê 39 UH âê.!! Oêg,.d.
AsênGm.nrol í,ê.iíô\

19J 74 . !iIÍaenÍutu,.. produça! de 3a uH (oGU), M.rhorà
65ô -à- !\ bên.h.àoàr orogràmà LJrb.-rôçio d.

Vinúre-r dà, Cidàd.! àrêÀdê-ÕÕ ds n€.êsidld.i d,
Sêíêrr,E r,run!. Dàr de Obrar e deía prêlêrur. Mu.ic p.tde pôçndu, dê âcordo.ôú o
frêfroràLdeírtv.. êrpe( íc.çôes gêrãtr, prorero bán.o. pÍojeb exe.ut,vo, íon4rô.
ít(o ín...ê!.. r.rnro dê íêr.íénca, pà^ês fi.ar.nt.r d.ne Êdit.t. NovA OAiÀ O€
a3ÉRÍURA O rê.rb,mênnr dos Envelopes ,Â" .ont.ndô r documentação d. Hãbillt!ção .
Énv€loF.s'B .inlei.l§ a propo5tà dê pÍÊço dos crADAsrRÀOos, dir s. á no di. i2 dê
abí d. .'019 rrê à' lrLih0r)mrn, no 5€roí J. píorocotô da Pr.réirurà Muncrp.rd. pàiçàndu,
ro c-, !a " d. .a.-r., nr ri9 (e-r.o ê. pr1.no-. E .do oo eàrà4à O,...b,m.^ro

ÀAO 'ÁOAS.RÂOOS (o.r.nd! à doluh.niãçáo d.
hàb (aç;ó .ã, i! à àre à, 09h1cm,n dô têr.êtro d'. .ntí or á dâra do ..c.bm!.ro dàr

i(d nd.àdô Á ab.^urà dor tôvêtoÉr 'À. co^r.^do à
.rotuhêntaçà. .e Nàb, {à(ão dà( §ê.á no d a }2 d€ àbíl dê 2Ol9 ã5 Ogh3om,n. n. ,àlà de
rrrçôês oà t'.rêrrrà M.,nrpã de Paçandu. O pr.sê.r. Edúàl eíarà à dnpoíçio do5

dô ,nr. piôce$o! l'.itãroros ho rt. wvw pa'cãndu pÍ 3ôv br, e
tà,rber, poocÍi :., ôbrdô peJsôa m€nte, n. Dêp.(âmênro dê CompÍàs. r(itâçóes

Prcêe$ Adâ n6úàt úo ne 6412019
Coíriràçao de empcla êeplcÉhr.dà pàra prenã!ào dé r1(ô1 'lê Íêlormã €

.mpl.çao do C.nt.ó d€ Ár€nção Ps'rô35c'.1 CÀPS- pêlo M€^o. Ê,... . obàr Obtençào
do Edit.l: Pr.íê(!íà MunrciÉr ó. M.n.lvà Rla $nta Ê1'3ên'i 630 Mârarvr.Pr
R4eb,Bento d.3 Propo*.s drê ô diá 2l d. àb, de .io19 ârê àj tahaoí.r Abedt,íà das
Píopoetàr d,a 23 d. ab., de 1019 àr 0th00h. r^tôrí"a.ac5 irl ..1 :rr; ,ro?t ,u
comprài@úa.â và pi Ê.! br

Mánârvã PR ls nÊ àr: .r Iii9
vcloil:lria M/r\ki'\'

PREFEITURA MUNICIPAI DT MARIú[I-[ iÍii\

M.rmêlêr., 19 de Ía,çn dt l( !9

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAI

avr5o oa lrcfiaçÀo
PRt6Ào PRÊSENclÂt N! 44l2019

Éditâl Com !x.lús*dàJe Pa.a M.ro.mp,erâ
M(r*mpÍ..â.i€dó, , nd,v d uar lÁd rt Le Mln.pâr.! i<39d. i rAslro.l.201sr
e ^.r 

r.rhoi dô Án r7 ê 43, da Lê 
^e 

1:3/z'0ob
O Munt,9'ô dê NrÉel €nado d. x. frll/vÊ !o! n!

73 101.847/OOOI 50 roÍ.ã gabl!.o Au., Ê.de'. "' lr 9:a/0: iê'
ll1/0t o«Íeio M!^cpã .r 2c4l.06

.o,be' à l. Í.d.,à' _e 3 666/ol e )Làl à r.'é!ó€' " .".i - à

nodêldád€ PnEçÃo PRÊsÉ$arat, do tpo MÉNOR PREçO rCÊ rltiú : :.riero ê a

Ào, ,{,iô oE !o-,PÂ\1t^:rs acR\ora' tM
ari,;rsi N" seog"r. r',:f r.r r'_r"oJ.

J. à.,1 \,d --h,,àdà

í;(.!ão.'t t's. aê^uo àleôd'á t6oêÂt,

tcP

avlso ôr a ut (Ào
pnf6Ão ,RfsEflctat Nr 9/r019

ar.ifrl.Íi) MúNarpaL 0a ptRoBAt, EsrÀoô DO paRANÁ, no uso dê suas
/(bu(ar, Êr o,, hrc do Or.,erô nr0r0,/r019 dorlàfr. ôulrdade do proced'm.nro
. râr.r,r .í!B;,. .,ên,n( ., Ír9/,.rolti

d e\ nin.'a ne hà3J.â +àbo'àçáo dô Edra do P,éBào

4.,\.: l! ÀN.)( dàt pêá Adnrn níaçáo Púbi..,

aafitrStRANDO, o P3Í...í luÍidr.o qu. r.cômê^d. a ânulação d. tôdo o
Pí«eío d. p:e3ào P.€t.n('.r.e 09/20r9'lpMP),

aan5rnlnÁPDO. à r..uld.de da Adh'nfr.çâo Públrca dê coínr ot pÍópÍros
àro3. qu!id. eivâdôi d€ Lr4àr,dàdê. ê ô teor dâ Súmul. 473 do Supreôo Ííbunrl t.d.ral
que ,.rà A Àd,n,nútâçâo podê ,nulàr o! !êúe o.ôpíos ato5, quândo erv.do! de vic,oj
quê ôs toÍ^có le8aú. po(ue deles náó r oí8'.ôí dÍ.tos ( lj'

i:afrtL[RANô.) ô reô' dô â 4§'câput dâ lê 3666/93 e luas.[.r.çó.s:
:a)r!t DrnANOo qor à 

^rldâdÊ 
dô prô.êdrnênto lictrâtó o Prê3ãó pÍ.sê..'êl

n! Cr)l2o19 1pMÊ). ,o, uolvo dê ê3.rd3dé não 3./â ob.3áção de ,ndênEr, (onlorme
r.rà ô §1s rô ,r 49 dà rê 3666/93 . ruãi âh.ràçõ.r,

ôlLo ô p,dêd'mêôto l'ílâtoío tuêgâo p,êç.c,.I ne
oe/zcre.iPMp), pr. nào (éÍ arê.d'do ào pín.,p'o dà l.a.r'dàde

Á{ ;e iLLê ôurô(rádo o Oêpárt.m.nio eol,cGnt! tomàí ât pÍovidan.'.s
càbivei pâ,à que !É p.n.dà à élàbóíaÇão d€ ^óvo..dàô. 

rcrlâtório
Àrr l! E5t. d.«eto â.úará em ll8or nà dar. de 3uã publicàçâo, r.vo8rndoj.

r5 dspo5 çôrs em co.tÍàno

PeÍobâ|. 2 d. ab.il de 2019
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